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coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MartiNS BorGES - corrEGEdoria rEGioNal do 
XiNGU – 11ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 192/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos relatados pela Sra. 
H.t.c. onde consta que, os policiais civis J.l.S. mat. nº 5913975, K.B.l. 
mat. nº 54196663 e a.c.c. mat. nº 5714907, teriam, em tese, agido com 
arbitrariedade, a quando do atendimento na dP de São João do araguaia 
no dia 08/10/2020, conforme despacho/coiNt/cGPc de 09/04/2021 e 
anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Victor coSta liMa lEal - corrEGEdoria rEGioNal do SUdEStE 
do Para – 10ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 193/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga do preso B.l.o.S. ocorrida no município de Bom Jesus do to-
cantins em 24/03/2021, por ocasião da transferência de presos da dP de 
rondon do Pará para a central de triagem masculina de Marabá-ctMM, 
consoante apurado no iPl nº 00153/2021.100018-9, e demais fatos cone-
xos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Victor coSta liMa lEal - corrEGEdoria rEGioNal do SUdEStE 
do Para – 10ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 194/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a denúncia feita pela Sra. 
c.M.S.S. em face da conduta do servidor J.K.f.E. mat. nº 57201618, de ha-
ver, em tese, agido com arbitrariedades e ameaçado a denunciante, fatos 
ocorridos no município de castanhal nos dias 23/11/2020 e 25/04/2021, 
tudo consoante despacho/coiNt/cGPc de 06/05/2021 e demais conexos 
conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaiNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - corrEGEdoria rE-
GioNal da ZoNa do SalGado - 3ª riSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 195/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de melhor apurar os fatos relacionados a 
instauração de procedimento policial referente a apreensão de uma carro-
ceria de caminhão que gerou o BoP nº 00352/2019.100145-6, tendo a car-
roceria ficado do lado de fora do Pátio de Retenção da Polícia Civil do Pará 
de onde dois pneus que estavam na carroceria foram, possivelmente, ob-
jeto de furto, tudo consoante of. 08/2021-2ªPJdHcEaPtJ de 13/04/2021 e 
demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc otto HENriQUE diaS WirtZ - coMiSSÃo PErMaNENtE dE Pro-
cESSo adMiNiStratiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 196/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de melhor apurar os fatos referente as de-
núncias feitas pelo nacional M.a.S.N. onde imputa condutas indevidas e ar-
bitrárias praticadas por policiais civis, os quais teria, em tese, lhe impedido 
de entrar na residência de sua genitora, fato ocorrido em 02/09/2019, tudo 
consoante of. nº 66/2020/MP-4ªPJcEaP/GaB de 24/11/2020 e respectivo 
despacho/ccrM/cGPc de 04/05/2021 e demais fatos conexos conforme 
anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 197/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e as res-
ponsabilidades, no extravio de uma carteira Nacional de Habilitação, 
a qual continha dados falsos do preso o.S.P. apreendida no aPfd nº 
00032/2021.100042-4 dP Benevides, sendo que citado documento estava 
sendo levado ao cPc renato chaves, pelos investigadores da dP de Be-
nevides, para realização de Perícia técnica na mesma ocasião da transfe-
rência do preso para a central de triagem da Marambaia, tudo consoante 
despacho/ccrM/cGPc de 22/03/2021 e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Portaria Nº 198/2021-aai/GaB/correGePoL de 
31/05/2021

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades, quan-
to ao não atendimento acerca da instauração de procedimento policial, 
referente a morte por asfixia de uma criança ocorrida no município de 
Benevides em 2019, mesmo com as reiteradas solicitações feitas através 
dos ofícios nºs 1123/2019-MP/PJB/4ºcarGo, 55/2019-MP/PJB/1ºcarGo 
e 066/2019-MP/PJB/1ºcarGo, fato comunicado pelo of. nº 016/2021-MP/
PJP/1ºPJ de 11/05/2021 à ccrM/corrEGEPol, tudo consoante despacho/
ccrM/cGPc de 12/05/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 669022
Portaria Nº 211/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 301/2020-GaB/cGPc de 
24/08/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
denúncia realizada pela advogada dra. Milene Serrat Brito dos Santos Ma-
rinho, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da prática de transgressão disciplinar por 
parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 301/2020-
GaB/cGPc de 24/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 212/2021-GaB/cGPc/diVersos de 25/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 99/2021-GaB/cGPc de 
23/02/2021, que apurou a conduta do servidor c.P.S.o., mat. nº 5623189, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar por parte do 
servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 99/2021-
GaB/cGPc de 23/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior


